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OFICIO CIRCULAR Nº 05, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor
VEREADOR
Nesta
 
ASSUNTO: Convoca sessão extraordinária para o dia 29/12/2025
(segunda-feira), às 10:00 horas.
 
Senhor Vereador,
 
O Presidente da Câmara Municipal de Bodó, Vereador José Vilânio
Assunção de Melo Lula, com base nos Artigos 38, inciso XXI e 104,
ambos do Regimento interno da Câmara Municipal, comunica que
atendendo solicitação do Poder Executivo Municipal irá realizar a
primeira sessão extraordinária no dia 29 de dezembro de 2025,
(segunda-feira),  às  10h  (dez  horas),  em  cuja  sessão  constará,
apenas,  da  ordem do dia  com pauta  exclusiva  para  a  seguinte
deliberação:
 
1. Projeto de Lei Complementar nº 07/2025 do Poder Executivo,
que altera o código tributário do Município (Lei Complementar 015,
de  28  de  dezembro  de  2017),  a  ser  apreciado  em  regime  de
urgência.
 
Portanto,  fica  Vossa  Excelência  desde  já  ciente  e  convocado  a
participar da referida sessão.
 
Vereador José Vilânio Assunção de Melo Lula
Presidente
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